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PROJETO DE LEI N , DE 2020 

(Do Sr. JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO) 

 

Acrescenta parágrafo o art. 6º do 

Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 

1941 ( Código de Processo Penal), que 

“estabelece intimação da autoridade 

policial constará a descrição indício do 

fato delituoso para que o acusado tome 

conhecimento prévio. 

 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

 

Art 1º Acrescentar-se-a ao artigo 6º do Decreto-Lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941 ( 

Código de Processo Penal, conforme segue:: 

 

““Art 6º....:   

§1º  Na intimação da autoridade policial para oitiva do ofendido e indiciado constará a descrição do 

indício do fato delituoso para que o acusado tome conhecimento prévio.;’’ 

 (NR) 

 

Art. 2 º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, os operadores do direito e as 

próprias partes devem ter ciência do que acontece com o processo. No Direito Processual, 

um dos elementos mais importantes e que merece destaque, é a intimação judicial ou 

extrajudicial.  

A intimação judicial é a mais comum, por ser a que ocorre dentro de um 

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5138/2020 

 

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

2 

 

 

processo. É a notificação que o juízo transmite para os envolvidos no processo, avisando 

as partes sobre ações judiciais passadas ou futuras, convocando as partes para tomar 

ações, avisando sentenças, entre outras ações. 

Entretanto é sábido que ao serem intimadas as partes não tem em suas 

intimações as informações referentes ao processo em que irão responder e/ou 

testemunhar, fazendo com que a pessoa intimada não tenha acesso prévio a descrição do 

ato delituoso ao qual irá responder. 

A proposta que apresento tem o intuito de deixar o processo de 

intimação mais transparente, fazendo com que na intimação da autoridade policial 

constará a descrição indício do fato delituoso para que o acusado tome conhecimento 

prévio. 

Assim, considerado a relevância da matéria apelamos para a imediata 

deliberação por parte desta Casa Legislativa. 

 

Sala das Sessões,   em  novembro de 2020. 

 

 

Deputado Federal JOSÉ AIRTON FÉLIX CIRILO 

PT/CE 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade 

policial deverá:  
I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 

conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Inciso com redação dada pela 
Lei nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no DOU de 5/8/1994) 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos 
peritos criminais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994, retificada no 
DOU de 5/8/1994) 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias;  

IV - ouvir o ofendido;  
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no 

Capítulo III do Título VII, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que lhe tenham ouvido a leitura;  

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações;  
VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 

quaisquer outras perícias;  
VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se 

possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes;  
IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, 

familiar e social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do 
crime e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter;  

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se 
possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
filhos, indicado pela pessoa presa. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 
Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de 

determinado modo, a autoridade policial poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, 
desde que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública.  
 

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do 
Título IX deste Livro.  

 
Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, reduzidas a 

escrito ou datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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